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ROLHA N°  ,~~` ̂ ~ 

N° PROC.~1G/yd Ct'  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ N° 06.089.668/0001-33 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de fevereiro do ano de 2023 autuo o processo 
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Gilvana Noleto 
Araújo Correa — Presidente da CPL, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
-Processo Administrativo n° 100201/2023 
-Modalidade: TOMADA DE PREÇOS N.° 003/2023 - SRP 
-Requisitante: Secretaria Municipal de Administração. 
-Tipo de Licitação: MENOR PREÇO/ ITEM. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela 
Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de revitalização da Prça 
São Sebastião , na sede do Município de São João dos Patos - MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base 
numa média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto ao mercado, 
portanto, estima-se o valor de R$ 776.715,12 (setecentos e setenta e seis mil e setecentos 
e quinze reais e doze centavos). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

As despesas serão custeadas através da seguinte dotação orçamentária: 

02 - PODER EXECUTIVO 
0208 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
020800 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15 - URBANISMO 
15 451 - INFRAESTRUTURA URBANA 
15 451 0018- PROMOÇÃO DA URBANIZAÇÃO E INFRAESTRUTURA BÁSICA 
15 451 0018 1024 0000- CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE PRAÇAS. PARQUES E 
JARDINS. 
4.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 
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Junto aos autos do Processo Administrativo n° 100201/2023, na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS, o Ato de designação da CPL, para a licitação que tem por objeto Contratação de empresa 

para a prestação de serviços de Construção da orla do açude grande na sede do Município de São 

João dos Patos - MA. 

São João dos Patos/MA, em 17 de fevereiro de 2023. 

'I /'7 1

Gilvana Noleto Araújo Correa 
Presidente da CPL 
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Portaria n" 001/2023 — GABINETE DO PREFEITO 

~lYorne1u tl mt.c.sao Pt'tYtlwiellff de Jit7tGJ1:Uo, dt'.lá~ytACT 

Pvtt kirrj Ofitial e riit ortIni.► prrri'idérrcirxc. „ 

O Prefeito Municipal dc São João dos Patos, 1 stado do Maranhão, no uso das 

atribuições que lhe são conkridos pela Constituição Federal c: pela l,c:i Ch~,r2~nica do Município, 

conjugadas com o disposto no art. 51 da Lei Federal n" 8.666/93 e lei Federal n" 10520/2002. 

RESOLVE: 

Art. 1". Ficam nomeados os integrantes da (.cairiissao Permanente. dc Licitação -- (;PL., para as 

modalidades dc Convite, Tomada dc: Preços cConcorrência Pública, nos termos do 4" do art. Si 

da Lei Federal n" 8.666/93, os seguintes servidores: 

1—(iih;ana Nolêtr► Araújo Corrêa — servidora eletiva, t;I'F n" t119.(i15.683-14; 

ll- l°`ranc.iseo l duardo da Veiga Ia,l•es -- servidor eletivo, CP14 n" 925.82'.903-78; 

II1 -- Suelie.ny Vieira dc: Oliveira — servidora comissionada, CPIi n° 603.080.183-U3; 

Parágrafo único. A comissão nomeada terá como função efetuar o registro cadastral de 

fornecedores, elaborar minuta de edital, contratos e outros atos pertinentes ao procedimento  de 

licitação, julgar  preliminarmente a habilit;£trric,, ,is j~ropostas, os recursos e demais c:luestiunamentcas 

sobre os processos administrativos de licitação pública e promover a alteração ou canc:elamentt_t de 

cadastros de licitantes. 

Art. 2". Bica designado como Presidente o servidor indicado pelo inciso 1, c como primeiro 

Secretário o servidor mencionado no inciso li do artigo anterior. 

§ 1 . A (omisso Permanente de Licitação — CPL, terá número míttim de três titulares, ci 

Presidente, o Secretário c: um membro  nomeado por esta Portaria, no III do artigo anterior, como 

quórum para iniciar qualquer sessão. 

CNPJ: 06.089.6b8/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219 
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§ 2 "  .1 Sessão da Comissão Permanente de Licita+w~o cle>vrr i ser iniciada, prGferenci,al:ment;e, ibrn a 

presença dc ltn7 r'eprf:;rent<Irlti: da Controlaria C:ye'ra1 eít> 1llulrt.ilïti3, cils(> haja, C:t>tll clrrett4> rt vt3z tienl 

direito i voto, devendo scr registr.ltilE _ sU r presença nuas autos (Jca prc>CiSSo. 

\rt. 3".1+'icasn igualmente nt>meFtcic>s para t~xercr„r as funções dc Pregoeiro e de nurt7l)rt>s da equipe 

c.lc apt ìit > Mara funcionar r1<>s h+roccsst,s ainrini4t rariv> >s cie licitaçác_> n1 modalidade PregIc>, os 

seguintes servidores: 

~I — Pregoeiro: I'rarlt~isco Eduardo da Veiga 1 <ìhcs — servidor dlctiv>>, ( W1>F tt t, 925.822.903-78; 

li 1.LLluipe de Apt no: C,rlr:rn:l N{ k:tc> .1r:ltWijt> (.e)rr-t.t — serr-itilt>r<t efetiva, (. P(,W ra°= 019.t"x15.Ci83 14. 

III — Equipe de Apoio: Suelierav Vieira dc Oliveira — servicltrr:l cc:>missinnada, (;P1" n" (rt)3.t»;t►.183-

03; 

ti l". C~;; servidores nomeados nesta  P >rt<lrici, c.lc forma independetlte, respondem por seus próprios 

:3t t» C d(ci`+t:)t:'s perante `cì adr7liriist"raC'a+> ou l ter'cïir+)s. 

Art. 5". Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publrcaçnt>, revogados as disposições c;°m 

ccan trarit ). 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal dc Sao Jc.>ac_ì dos P.lti:>s, Estado do MaranhIü, 

aos 02 dias do uaés dc janeiro dc 2t)23. 
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Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 2a4b87d1d6a6069e56795767265e5e72 

PORTARIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Portaria nº 001/2023 - GABINETE DO PREFEITO 

"Nomeia a Comissão Permanente de Licitação, designa Pregoeiro Oficial 
e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, no uso 
das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal e pela 
Lei Orgânica do Município, conjugadas com o disposto no art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/2002. 
RESOLVE: 
Art. 1 . Ficam nomeados os integrantes da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, para as modalidades de Convite, Tomada de Preços e 
Concorrência Pública, nos termos do § 4º do art. 51 da Lei Federal nº 
8.666/93, os seguintes servidores: 
I - Gilvana Nolêto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF nº 
019.615.683-14; 

/VII- Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n4
r X25.822.903-78; 

Ill - Suelieny Vieira de Oliveira - servidora comissionada. CPF nº 
603.080.183-03; 
Parágrafo único. A comissão nomeada terá como função efetuar o 
registro cadastral de fornecedores, elaborar minuta de edital, contratos 
e outros atos pertinentes ao procedimento de licitação, julgar 
preliminarmente a habilitação, as propostas, os recursos e demais 
questionamentos sobre os processos administrativos de licitação 
pública e promover a alteração ou cancelamento de cadastros de 
licitantes. 
Art. 2 . Fica designado como Presidente o servidor indicado pelo inciso 
I, e como primeiro Secretário o servidor mencionado no inciso II do 
artigo anterior. 
§ 1 . A Comissão Permanente de Licitação - CPL terá número mínimo de 
três titulares, o Presidente, o Secretário e um membro nomeado por 
esta Portaria, no III do artigo anterior, como quórum para iniciar 
qualquer sessão. 
§ 2 . A Sessão da Comissão Permanente de Licitação deverá ser 
iniciada, preferencialmente, com a presença de um representante da 
Controlaria Geral do Município, caso haja, com direito a voz sem direito 
a voto, devendo ser registrado sua presença nos autos do processo. 
Art. 3º. Ficam igualmente nomeados para exercer as funções de 

Pregoeiro e de membros da equipe de apoio para funcionar nos 
processos administrativos de licitação na modalidade Pregão, os 
seguintes servidores: 
I - Pregoeiro: Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF 
nº 925.822.903-78; 
II - Equipe de Apoio: Gilvana Nolêto Araujo Corrêa - servidora efetiva, 
CPF nº 019.615.683-14. 
III - Equipe de Apoio: Suelieny Vieira de Oliveira - servidora 
comissionada, CPF nº 603.080.183-03; 
§ 12. Os servidores nomeados nesta Portaria, de forma independente, 
respondem por seus próprios atos e decisões perante a administração 
ou à terceiros. 
Art. 52, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do 
Maranhão, aos 02 dias do mês de janeiro de 2023. 

Alexandre Magno Pereira Gomes 
Prefeito 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 779a3ff8becbc65e6aced6874e46f484 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Após a análise detalhada c~os elementos +.'cons&ntes dos autos, 
RATIFICO, conforme disposto no art. 6  ~da Lé 8'x$ 9 , com uÍcr~ nó 
art. 24, inc. X, da citada lei, Dispensa de Licitação a favor da Pessoa 
Física, Antônio Marcos Lima Freitas, portador de CPF: n° 
896.234.443-20, perfazendo-se o valor total de R$ 27.840,00 (Vinte e 
sete mil, oitocentos e quarenta reais), objetivando a locação de 
imóvel Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). Dê-se 
ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
necessário contrato, e o empenhamento da despesa nas dotações 
próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na 
imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para 
fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. São João dos Patos - MA, 
06 de janeiro de 2023. Kairo Coelho de Sousa Correa Secretário 
Municipal de Saúde Portaria nº 209/2021 
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Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 172 f12a50c12c596ac5740ded5b98b88 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, 
RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no 
art. 24, inc. X, da citada lei, Dispensa de Licitação a favor da Pessoa 
Física, Elionaria Rosa Alencar Silva Quirino, portador de RG nº 
17682622001-6 SSP/MA e CPF n° 001.592.853-56, perfazendo-se o 
valor total de R$ 16.640,00 (Dezesseis mil seiscentos e quarenta 
reais), objetivando a locação de imóvel localizado na Avenida 
Presidente Médici, n° 221/B, Centro em: São João dos Patos -MA, para 
funcionamento do Centro Avançado de Saúde, Dê-se ciência desta 
decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário 
contrato, e o empenhamento da despesa nas dotações próprias do 
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, 
conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia 
da RATIFICAÇÃO aqui proferida. São João dos Patos - MA, 06 de janeiro 
de 2023. Kairo Coelho de Sousa Correa Secretário Municipal de Saúde 
Portaria nº 209/2021 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, 
RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no 
art. 24, inc. X, da citada lei, Dispensa de Licitação a favor da Pessoa 
Física, Marijara Coelho de Sousa Gonçalves, portador de RG nº 
1.655.383- SSP/PI e CPF n° 462.606.333-00, perfazendo-se o valor total 
de 15.180,00 (Quinze mil cento e oitenta reais), objetivando a 
locação de imóvel a localizado na Rua Almirante Barroso, São Francisco, 
CEP.: 65.665-000, São João dos Patos/MA, para funcionamento do 
Programa Saúde da Família (PSF) - São Francisco II, no Município de São 
João dos Patos - MA, Dê-se ciência desta decisão aos interessados, 
providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenhamento 
da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se 
o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
já citada lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. São 
João dos Patos - MA, 06 de janeiro de 2023. Kairo Coelho de Sousa 
Correa Secretário Municipal de Saúde Portaria nº 209/2021 
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